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Dispõe sobre diretrizes

o exer•

cfcio fin :nceiro de 2992 e

d? outras grovlàenciaa.

Vregidente dg. de

no BUASatribuiçÕec, que não
satxr que 2 a. rovo•a o seguinte

220detc de Lei:

— eaabcraçño doa orç do runicfrio relativos
exercfcio de eutubelacidas na diretn•zeg

sarus de que trata egta Lei.

11

Conatitue:n oc gastos agueies destinados

cie bens e 0 dos obag
ti voa do coco aos ccapro:aiaaog de

za ooei;ü e

— Co do pecaca• pela

cocu na política do Governo -e'eüeraao

velc 00 seva

dores estatu

OB repagaes à ae fo:aa de duo
conforae e'. abo: zda '

ale aula c;urdaado coza receita
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— Constituem receitaz do aquelas provenieliteg :

doo tributos ae competência;

— de zerv-içog;

d efetuadas U

e •at2dO, re12tiv23 em

2ederuia e conforme 158 CP:
LV — dc ccr.vcilica Eirmndos coai org"3cs coverrn:r.er.tpiB e en—

tidadas privadas;

V — de e:a2ragtinoa e Cinanciamentoa co,. prazo a

22 Leses, autorizadoa por 2ei vincu22doa 2
a serviços pÚb1icog•,

'irI —de por mtecipaçio receita.

— receitas oc efeitos

na

Satadual.

— C Mtu-±cfpio obrigado todos 0a tributos de
inclusive o d a

C c 22.11}amento, cour e arrec.duçño aa Con—'
0 aeúecern os criterios

Cao co.•ecfiica e levado ao conaccia.ento
en ã.e±o de acessível, tal'

co.:lo: _cz•r.Q., cu

S ao no se:-'tido ae
izar •xecau•ao d {vidu ativa Ou

nao Ou

IV

— receitaz

do os critó

e dez:egae gerao c sec;vu

loe abzixo:

da receita e despesa efetiva ao
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do zekaectre

n2 de :ueues

II —reefltimativa da receita e despesa dos .eses de áLhO
dezembro/91:

reeatiaativa = mádia previsao do (nd±ce
.,nrio que

III estin2tiva para a receita e despesa.ra o exercfci

eotLagtivA total da raceita e despesa do seneg
tre + reeeti:aativa do 22 gemastre do {n—
dice (rio IS92.

AO e netas a

ao c2; dc 0 exercfcio de
no

— Cs para e

320 Os seguintes:

I — da tera prioridade nobre ag

0a projetog eul cie execu,no, deade -:v.ccontidos'
Lei, ter20 preferênciag sobre nov. c proáetos.

2 — Lei n. data de ct-:-a revg

g:id dl contrario.
3.3 da de

28 d Abril de 1.992.


